
Prefeitura Municipal da Estância Balnearia de Uballba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N~MERO 663, DE 08 DE JUNHO DE 1982 
Transfere imóvel de categoria de uao co

mum do povo para a categoria de bem do•! 
nial.-

F A C O S A 8 ER que a Câmara Municipal a
provou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art9 19 - fica transferida de categoria de 

uso comum do povo para a categoria de bem dominial, para 

atendimento do disposto no artigo lQ da Lei 657, de 29 

de abril de 1982, o terreno medindo 14,90 m. da frente / 
para a Rua 7, entre a Rua Piauí e a Rua dos Nazarenos, / 
por 28,50 m. da frente aos fundos, de ambos os lados, // 
tendo nos fundos a mesma medida da frente, ence2rando a 
área de 424 1 65 m2. 

Art~ 22 - Esta Lei entrará em vigor na data/ 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registrada e publicada na Seção de Expedien

te do Serviço de Administração da Prefeitura Municipal / 
da Estânaia Balnearia de Ubatuba, em 08 de junho de 
1982. 

~*n~os \J::;: de Seçao 


